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	     PARECER JURIDICO 31/2016

PROCESSO : 

          PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 28/2016
PROPONENTE: 

          PODER EXECUTIVO
REQUERENTE DE PARECER: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

“ Instituição da Semana do Bebê”
1- Relatório

Foi solicitado parecer jurídico por esta Comissão acerca da legalidade, formalidade e Constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária n° 28/2016 de autoria do poder Executivo que Dispõe Instituição da Semana do Bebê e dá outras providencias. 

O projeto veio instruído com justificativa, informando que referida medida visa primordialmente desenvolver políticas públicas que valorizem a primeira infância, uma vez que a mesma é considerada a fase onde o ser humano desenvolve suas  capacidades cognitivas, motoras, socioafetivas e de linguagem. 

É o relatório do essencial.

2- Análise

 
Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a 
presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos que 
constam no Processo Legislativo em epígrafe até a presente data, e tem como finalidade prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da aprovação dos mesmos.
Impende salientar que, a emissão deste Parecer por esta Assessoria não substitui o parecer de mérito emitido pela Comissão especializada, composta pelos representantes do povo, que constitui manifestação legitima neste parlamento, que deverá analisar todas as nuances sociais e políticas da proposta ora analisada.

DA LEGALIDADE E COMPETENCIA::  Vislumbra-se que o presente Projeto de Lei  requer autorização legislativa para a instituição da Semana do Bebê em nosso Município, visando promover política pública que valorize a primeira infância, visando garantir o direito a viver em segurança e aconchego familiar, garantindo  desenvolvimento cognitivo, socioafetivo, e motora das crianças. 

Assim, sob o aspecto formal, é necessário pontuar que trata-se da análise jurídica acerca do tema pertinente a Saúde pública infantil, e matéria atinente à proteção e defesa da saúde é de competência concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e também dos Municípios, estes para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, dentro dos limites do predominante interesse local.

Cita-se os artigos artigos 24, XII e 30, I, Constituição Federal que assim dispõem:

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

(...)

XII- previdência social, proteção e defesa da saúde;"

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I- legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)" 

A Lei Orgânica do Município, em seu art. 15, ratifica a competência municipal para regulamentar ações e serviços de saúde.  

Sob o aspecto material, o projeto também está em consonância com os preceitos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município.

A Constituição Federal estabelece que o direito à saúde deve ser garantido por meio de políticas sociais que visem à redução do risco de doenças (art. 196).

A propositura é de suma importância para garantir um desenvolvimento completo da criança e proporcionar maiores chances de sucesso em sua vida futura e é, portanto, vastamente respaldada pelo ordenamento jurídico vigente.

Das Deliberações. Em cumprimento ao disposto no Regimento Interno desta Casa de Leis, após o cumprimento de Pauta por 05 dias consecutivos, a matéria deverá  passar pela Análise da Comissão Competente para estudo e emissão do parecer daquela Comissão. Instruído com parecer da Comissão o mesmo estará apto a ser incluído na Ordem do dia para Discussão e Votação. 

A votação dar-se-á por meio simbólico, onde o Presidente, ao anunciar a votação, convidará os Vereadores que votam a favor da matéria a permanecerem como se encontram e proclamará o resultado manifesto dos votos. 
A aprovação dar-se-à por maioria simples dos membros da Casa.
CONCLUSÃO:

A guisa dessas considerações, opina-se pela legalidade e constitucionalidade do projeto, Cabendo a análise de mérito aos doutos edis, observado o Processo Legislativo a Seguir:
a) Parecer de Mérito da  Comissão ( art. 195 e ss)
b) Discussão Única; ( Art. 197 e ss. R.I)
c) Votação simbólica.  ( Art. 241 R.I )
d) Quorum para aprovação: Maioria Simples ( Art. 228 R.I)
É o parecer  s.m.j
Querência- MT,  11 de abril de 2016.

Kelly Cristina Rosa Machado

Procuradora Jurídica
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